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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2019 

 

OBJETO – Registro de preços para eventual e futura aquisição de bombas submersas para 

atender a demanda do abastecimento de água na sede, comunidades e distritos deste 

município. 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: CASA DO AGRICULTOR DE MALACACHETA 

LTDA-ME 

 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: O prazo de validade da presente Ata de Registro de 

preços será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

VALOR REGISTRADO: O valor deste compromisso de fornecimento é de R$31.120,00 (Trinta e 

um mil, cento e vinte reais), referentes aos itens vencidos por este compromissário. 

 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 

FRANCISCÓPOLIS/MG, representado pelo Prefeito Eduir Camargos Almeida, brasileiro, união 

estável, portador do CPF n
o
 937.634.846-04, Carteira de Identidade MG-6.142.489, residente e 

domiciliado nesta cidade de Franciscópolis na Rua Getúlio Vargas n.º 249, Centro, CEP 39.695-000 

a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o CONTRATADO, a 

empresa CASA DO AGRICULTOR DE MALACACHETA LTDA-ME, CNPJ 

07.643.881/0001-08, com sede a Av. Pedro Abrantes, nº 215, Centro, na cidade de 

Malacacheta/MG, neste ato representado pela Sra. Anaximandra Camargos Pinheiro, portadora do 

RG nº. M-9.337.267, CPF nº. 955.384.811-20, Residente e domiciliado a Rua Cassimiro Gomes, nº 

55, Centro, na cidade de Malacacheta/MG denominado simplesmente COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, em conformidade com o estabelecido no ato convocatório Edital Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 019/2019 e na Lei Federal nº. 8.666, 21 de junho de 1993 e 

Lei 10520/2002, têm entre si, justos e contratados o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para eventual e futura aquisição de bombas submersas para atender a 

demanda do abastecimento de água na sede, comunidades e distritos deste município, 

conforme as especificações constantes no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECIMENTO 

2.1 A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos equipamentos na Sede do Município, em 

local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Obras em conformidade com as especificações 

mínimas constantes no quadro no item 1 deste termo de referência. 

2.2 - A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da ordem de fornecimento, sob pena de incorrer em penalidades legais por 

descumprimento da obrigação, e deverá ser realizada por empregados da empresa vencedora 

devidamente identificado com uniforme ou crachá de uso funcional. 

2.3. Todos os equipamentos deverão apresentar manuais de funcionamento e registro do 

INMETRO. 

2.4. A licitante vencedora deverá fornecer manuais de instalação e operação dos equipamentos em 

língua portuguesa além dos equipamentos necessários aos seus empregados para a realização do 

objeto deste Edital. 
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2.5. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente necessários à 

entrega dos equipamentos correrão por conta da futura adjudicatária detentora da ata de registro de 

preços, que se responsabilizará ainda pela reparação de qualquer dano causado à estrutura das 

Unidades de Prestação de Serviços e pelas ações de seus empregados durante a execução dos 

serviços, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1 A empresa Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços deverá proceder à entrega do 

objeto, descritos na sua proposta de preço reformulada pós-lances, em observância no que couber ao 

descrito no anexo I – Termo de Referencia, em observância ao descrito no presente instrumento 

convocatório/edital, e de acordo ainda com os ditames da Lei Federal nº 10.520/02 e a Lei Federal 

de Licitação n° 8.666/93 e suas alterações; 

3.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes desta licitação avocando para si 

reparos de quaisquer prejuízos decorrentes de fato supervenientes, objeto da entrega in loco (sede 

do Município), no prazo avençado, isentado a Administração de qualquer co-responsabilidade; 

3.3 Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e ou vigência de contratos 

administrativos, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.4 Apresentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços bem como do contrato 

administrativo, quando solicitado pela Administração, documentos que comprovem estar 

cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual e Municipal. 

3.5 Fica Vedado à futura adjudicatária/contratada o direito de sub-contratação total ou parcial a 

obrigação do fornecimento do objeto da presente licitação, sem a devida anuência da 

Administração; 

3.6 Fica vedada ainda à Adjudicatária e ou futura contratada, a negociação de títulos, emitidas 

contra o Município de Franciscópolis/MG, sob qualquer pretexto, em face do fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

3.7 A Adjudicatária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo número do CNPJ 

indicado na proposta de preço e nos documentos de habilitação. 

3.8 A Adjudicatária deverá proceder a entrega do objeto in loco (sede do Município), por sua conta 

e risco, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento da ordem de 

fornecimento, sob pena de incorrer em penalidades legais por descumprimento da obrigação, bem 

como dar garantia dos equipamentos por prazo mínimo de 01 (um) ano a contar do recebimento do 

objeto, onde eventuais defeitos e que for objeto de reparos incluindo reposições de peças serão por 

conta e risco da adjudicatária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução data de registro de 

preços e ou do eventual contrato administrativo, conforme prescreve o art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

4.2 Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar a “Ata de Registro de Preços” ou o eventual 

“Contrato Administrativo” em conformidade com o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo 

esta notificação ser circunstanciada na própria ata do desfecho do julgamento do certame. 

4.3 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da 

“Ata de Registro de Preço” ou do eventual “Contrato Administrativo” quando constatar que o 

objeto está em desconformidade com o ofertado em sua proposta de preços ou quaisquer 

irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas avençadas na “Ata de Registro de Preços” 
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ou no eventual “Contrato Administrativo”, para as devidas providencias que satisfaça o 

cumprimento das avenças pactuadas entre as partes. 

4.4 Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, 

conforme estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações as registradas na 

“Ata de Registro de Preços” e as descritas na minuta do “Contrato Administrativo. 

4.5 Providenciar o devido pagamento através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 

efetivamente contraídas, nos prazos avençados, conforme circunstanciado no subitem (8.1) deste 

termo de referencia e de acordo com o circunstanciado no instrumento convocatório/edital e na 

minuta da “Ata de Registro de Preços” e ou do eventual “Contrato Administrativo”. 

 

CLÀUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 – Fica desde já garantida ao CONTRATANTE a prerrogativa de acompanhar e fiscalizar a 

execução deste instrumento (art. 58, III c/c art. 67 da Lei 8.666/93). 

5.2 – No exercício da fiscalização o CONTRATANTE terá acesso aos dados relativos à 

administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros do CONTRATADO. 

5.3 – O acompanhamento e a fiscalização da execução deste instrumento se realizará por um 

representante do CONTRATANTE, especialmente designado para este fim ou por terceiros 

devidamente contratados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

Durante o prazo de validade deste compromisso vigorará a ata de registro de preços a ele integrante, 

período no qual o COMPROMISSÀRIO FORNECEDOR estará obrigado a fornecer ao 

CONTRATANTE imediatamente, sempre que por ela for exigido, na quantidade pretendida e 

dentro das especificações referidas na cláusula antecedente, os produtos objeto do presente.   

 

CLÁUSULA SETIMA – ACRÉSCIMO 

Na hipótese de acréscimo significativo das quantidades estimadas do (s) produtos (s) constante (s) 

da Ata de Registro de Preços, o COMPROMISSÀRIO FORNECEDOR deverá manter o 

fornecimento até 25 % do valor deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PREFERÊNCIA 

O CONTRATANTE não estará obrigado a adquirir do COMPROMISSÀRIO FORNECEDOR uma 

quantidade mínima do (s) item (ns) objeto do presente compromisso, ficando o seu exclusivo 

critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS 

O Município poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com outros fornecedores (s) 

produto (s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer contratação deste (s) 

produto (s) por preço (s) ou superior (es) ao (s) que poderia (m) ser obtido (s) do 

COMPROMISSÀRIO FORNECEDOR pela execução do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DEZ – DA CONVOCAÇÃO 

Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente compromisso, o 

CONTRATANTE convocará o COMPROMISSÀRIO FORNECEDOR para que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, aperfeiçoe os contratos acessórios de produtos por ele pretendidos. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA ORDEM DE COMPRA 

As ordens de compra ou instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula antecedente serão 

consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente compromisso. 
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CLÁUSULA DOZE - DAS ESPECIFICAÇÕES 

As ordens de compra ou instrumento equivalentes, descritos na Cláusula anterior deverão conter: 

a) Indicação da Dotação Orçamentária e disponibilidade (certificada pela Contabilidade); 

b) Descrição dos materiais, quantidade e valor constante da planilha do vencedor; 

c) Assinatura e carimbo do requisitante e do ordenador de despesa; 

 

CLÁUSULA TREZE – DO NÃO COMPARECIMENTO 

O não comparecimento injustificado do COMPROMISSÀRIO FORNECEDOR no prazo assinalado 

na cláusula sétima para o aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento, será considerado 

como fato qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na 

legislação em vigor e no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 O pagamento pelo objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do Município 

diretamente em conta bancária de titularidade da futura adjudicatária detentora da ata de registro de 

preços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente empenhada e 

acompanhada da respectiva ordem de fornecimento no Departamento de Compras do Município, 

devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras. 

8.2 Na nota fiscal deverá constar os dados bancários para depósito do valor devido relativo ao 

objeto desta licitação. 

8.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. Sendo o atraso 

decorrente do inadimplemento de obrigações da futura adjudicatária detentora da ata de registro de 

preços não gerará direito ao pleito de reajustamento de preços. 

8.4 Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a nota fiscal será devolvida para a devida 

correção e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO DE 

FRANCISCÓPOLIS/MG. 

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA QUINZE - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 

REVISÃO DE PREÇOS 

O (s) preço (s) na cláusula décima segunda não será (ao) objeto de atualização financeira por via da 

aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, 

dentro do prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS INSPEÇÕES E TESTES 

O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas 

existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento 

correrão por conta do COMPROMISSÀRIO FORNECEDOR deverá retirá-los do local onde se 

encontrarem armazenados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação para assim 

proceder, sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente reajuste 

sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO PRAZO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO  

O presente compromisso de fornecimento terá duração de até 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura. 
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CLÁUSULA DEZOITO - DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo COMPROMISSÀRIO 

FORNECEDOR, sem expressa anuência do Município de Franciscópolis. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante;  

b) multa moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

c) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

e) impedimento de licitar e contratar com o município;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

g) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e 

os profissionais que: 

h) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

i) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

j) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

k) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

l) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

CLÁUSULA VINTE - REINCIDÊNCIA  
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Ocorrendo o atraso no fornecimento dos materiais por duas ou mais vezes consecutivas ou 

alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de serviços diferentes, a 

multa a ser aplicada será de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso e a penalidade aplicada será 

a rescisão do presente instrumento, bem como a suspensão temporária de participar de licitação e 

contratar com a Administração Pública Municipal, por um período de até 05 anos, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA VINTE E UMA – DA INEXECUÇÃO 

A inexecução total ou parcial do presente compromisso de fornecimento acarretará na tomada as 

seguintes sanções contra o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

  

CLÁUSULA VINTE E DUAS – DA DEFESA 

Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de prévia 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das 

penalidades previstas neste compromisso. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO PAGAMENTO DAS MULTAS 

O valor das multas aplicadas será deduzido do pagamento do mês de referência do fornecimento, a 

que fizer jus o compromisso do fornecedor. 

 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DO PRAZO PARA PAGAMENTO DAS MULTAS 

Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente do 

compromissário fornecedor que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 

data de notificação. 

  

CLÁUSULA VINTE E CINCO - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

c) A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua rescisão pela Administração, 

com culminação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

d) Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no art. 78 da Lei 

Federal n.° 8666/93. 

e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sem que haja 

culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido. 

f) A rescisão contratual de que trata o art. 78 no inciso I, acarreta as conseqüências previstas no art. 

80, incisos I a IV, ambos da Lei n.° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VINTE E SETE - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  

Conforme faculta a legislação atinente ao registro de preços, as dotações orçamentárias para fazer 

face às despesas decorrentes deste instrumento, serão informadas no ato da(s) compra(s). 
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CLÁUSULA VINTE E OITO - DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS 

DISCIPLINADORAS DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

O presente compromisso de fornecimento e os contratos acessórios de fornecimento que com base 

nele forem aperfeiçoados pelas partes contratantes serão regidos pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos. 

 

CLÁUSULA VINTE E NOVE – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

Para efeitos obrigacionais tanto no edital da Licitação na modalidade PREGÃO para o Registro de 

Preço nº 019/2019, quanto a (s) proposta (s) nela adjudicadas (s), bem como a Ata de Registro de 

Preços, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condições serem 

considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA TRINTA – DO FORO  

Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da 

Comarca do CONTRATANTE, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA TRINTA E UMA – DA MODALIDADE  

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação modalidade PREGÃO para o 

Registro de Preços nº 019/2019, regendo-se pelas normas da Lei 8.666/93 do Decreto Municipal nº. 

003 de 23 de março de 2012, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de fornecimento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que 

produza jurídicos e legais efeitos. 

 

Franciscópolis- MG, 29 de maio de 2019. 

 

 

_________________________________ 

EDUIR CAMARGOS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

_________________________________ 

Anaximandra Camargos Pinheiro 

Casa do Agricultor de Malacacheta Ltda-ME 

Contratado 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ 

Nome: Ivanira Rodrigues de Souza 

__________________________________ 

Nome: Adriana Pereira de Macedo 

CPF: 024.928.756-01 CPF: 048.394.236-79 

 


